
qiBBg       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba.

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Ã4~ÜffiiH DE VALENTE - ESTADO I>A BAHrA - CONTRATO NO 047/2023

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51,
l=UNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  I=ME,  CNPJ  n°  30.982.686/0001-24  e  FUND0  MUNICIPAL DE
SAÚDE  DE VALENTE -  l=MS,  CNPJ  n°  12.237.485/0001-10,    com  sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,
na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,   representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal   4/814C)JWO
AMARAL  DE  OllvEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097/.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  resideme  e
domicilíado a  Rua  10 de Maio,  no  80,  8..  Centro, Valente-Ba,  CEP:  48890-000, EiJ.bíorirzíudo pcFho e[ti. Ü6, )ml ,
da   sua   Lei   orgânica,   doravante  denominada   CONTRATANTE   e,   do  outro   lado   contratado  ANTONIO
EVARIST0 DE CARVALH0 FILHO. Morador da  R. Antônio Calixto Çla Mota, 375,  8. Cidad.e Nova, Valer)te -
BA,  CEP:  48.890-000,  portador da  Carteira  de ldentidade  no  02994729  49,  expedido  por SSP/BA e  inscrito
no  CPF  no  229168495  72,  denominada  CONTRATADO,  observado  a  DISPENSA  NO  07-024/2023  e
PR0CESS0 ADMiNISTRAHVO NO 076/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes
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. OBJETO,
___.___ÍLJã-J___.__
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SEGUNJ)A . PRAZO DE EXECÜÇAO DO OBJ.ETO

2.1 - 0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro qe 2023 coptada a partir de sua, a5sinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediar}te termos aditivos, até o límite de 360
días,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admi.nistração  na  continuídade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no` tocante  ao seu
Objeto.

DO PREçO E FO"A DE PAGAMENTO
t

B.`i  -o  preço estimac!o,a ser  pago a  Cor[trata,da  é de;  R$  7.090,0o  (SETE  MiL  E  NoVENTA  REAis),
observada   a   seguinte  forma   de   pagamen!9!   Necessariatmente,   através  de,  transferência  ele!rô`nica   em
Cheque/C.onta do, Çredor.
3.2 - Os  pagamentos devidos à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da
data   da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   ha].à   pendêh.cia   a   ser  regularizada   pelo
Contratado e esteja  devidamente atestado a  execução co'ntratuàl,  devendo  ainda  a  Nota  Fisca|  descriminar
os percentuaís das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao''do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de impçissibilidade do cumprimento do item  3.3,  o credor ficará responsável pelas cu.stas das
tarifas bancárias em cleçorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.
JL'
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4.i -As despesas decorrentes da execução d

Unidade:  030300 - SECRETARIA MUNICI

Pro].eto/Atividade (Ação):  2033 -MAN

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro,

contrat

E ADMI

______.J
correrão bor conta da DOTAÇÃo:

Udi'O E FAZENDA
ÀÇÕES DA SECRETARIA DE ADM.  E FAZEN

48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outloo
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bREFEITURA MUNICIPAL bE VALENTE

SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba.

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Elemento: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

Unidade:  040401 - FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade (Ação):  2008 -  MANUTENÇÃo  DO FUNDO MUNiapAL DE EDUCAÇÃo
Elemento: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNlapAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade (Açãó):  2035 - MANUTENÇÃo  DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNiapAL DE SAÚDE
Elemento: 339036000000 - Out:ros Serviços de Terceiros - Pgsoa  Física
Fonte:  1500 - Reçursos não vinculados de lmpostos

QUINTA ±ãããíããEããÉãÉ=s-É CONTFUTANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   rea].ustan;entos  e  atualizações  monetárias,  estas   nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  ob].etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condiçõ'és ihdispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

DA CONTRATADA.

6.i - observar fiçlmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilídade da Contratada o fomecimento dQ objeto déste cont`ràto, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.

0
6.3 - Receber as  ordens  de  fornécimento  expedida  pelo. Setor Competente e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contráto.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Conúatante ou a terceiros, decorrente5 dé süà culpa
ou dolo na execução do contrato.

CLAUSU LA SETIMA DASSANÇõÉSTPÃií+ÍEõirA3Õi5E

7.i - Serão ob5érvadas```:as dísposições do éáb,ítuio iv da  Lei 'Federai  8.666/83,  no caso de inadímpiemento
contratual e normas gerais da referida Lei.

FLAÚFLA OITAVA i DA
`rl

8.1  -  0  descumpriménto  das  condições  ora  a].ustadas,  que  impliquem  inexécução  total  oü  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  obseryadas  as
situações  típicàs,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequênciaus  é  os  direitos  àssegurados  a  Administração,
conforme a [egíslação ãp]icável.

NONA -

9.1   -  Todos  os   prod-ütos/serviços  objeto  desta   licitação

prepostos credenéiados junto a  empresa,  obrigando-se

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP48890-0

fiscàlizados`  p`éla   Prefeitúrà,   através. de

gurar a  esse,s  prepostos  WrÊ .ac.esso aos

3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba.

CNPJ  -13.845,896/0001-51

•0

Iocais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua   função    e   com   ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos-   Iigados   aos

produtos/serviços contratados.
9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora dos  produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  necessidacle  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmadç}s  por
escrito dentro do.prazo çle 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 -A fiscalízação pode`rá aplícar sanções e,hiultas à prestadora dos serviços;  nos termos deste edital, bem
como examinai, ã qualquer tempo, a docuniéhtação da contratad.a.
9.4  -  Se  a  qualq.uer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observ.ar,que  os  métodõs de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução dos serviços,  à  segurança  dos tra.balhos,  ou  do  público  e/ou o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade  de modo a  assegurar o cumprimento dos.serviços.  Ainda  que ocona caso for[uito ou
de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle dã  Prefeitura, a  Fjscalização poderá exigir que a
contratada  intensificasse a  cxecução dos trabalhos,  inc[usive em` horário extraôrc!inário,  a fim  de 'garàntir a
entrega dos objetos no brazo preestabelecido.
9.5 -A fiscaljzação da  Prefeitura  não diminui'nem exclui a  responsabilidade da contratada  pela.qualidade e
correta execução dos se!rviços.                                                                 '
9.6 - As observações, ojdens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
serviços",  no  qu?l  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de. toaas  as  ocorrências  verificadas  durante  ã
execução dos t,raba[hos.
9.7  -  Competirá` ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamen€o  da  e*ecuéãp  do  contrato,  ná[-.'for-ma' do
Capítulo iii da Lei Federâl 8.666/93, competindo ao serv'idor ou coriiissão-designados, primo`rdialmehte:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   re[àtivas   à   exé`cução   do   Çontra,to,   determinahdo   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeítos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  Çronograri`as  de  ó(écução,

quando for o caso;                                                                                                                                                               '
c)  dar  imediata  Çiência  a  seus  superiores  \é  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamen[o  e  avaliação
financeira  de  çontratos  :e  convênios,  dos  incidentes  é  otorrênciàs  dá  execú'`ção  que  possam  àéarfetat  a
imposição de sanções 'o-u a rescisão contratual;
d) adotar, junto a'terceiros, as providências nec.éssárias para -a-regularidade da ekecuéão do contrato;  `     . J`
e)  promover,  com \a  presença da  çontrata`dá;` a` verifiáçã,o da exeéuçãó já realizáda,  emitíndó a. Compe!énte
habilitaçãó para o recebimento de pagamentos;

0 esclarecer prontamentç as dúvidas
necessário, parecer dé eépecialistas;

da  co.ntratada,  so.liéit`ahdo -áo' setor .cori`Petente da  Àd`mihi:t#ção,  se
ó'

g) cumprir as diretrize.s traçadas  pelo Órgão central de.c`ontfolé,  aé.ompanharilento e àvaliã¢áo firiãhcêira de
contratos e convênios;
h) fisca]izar a obrigação da contratada de manter, duran`te toda à execução do-contrato, em. coripatibilidade
com as obrigações assumidas,  as condições de habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárjas`;
i) ordenar a  imediata  re[irada, de suas depehdênciás, de emBregád'.os da cont,Fà€ada,  cu].a  pefma-hêúcia .seja
inconveniente '9u  que 'v.enha  embaraçar ou ,dificultar a  ação fisca]izadora,, cgrrendo,  por exclusiva.conta  da

]íu;:#aí:ád:muÉa:S::h::e::dôaT,U:::::qr:::t:esmdpaos,:e':ptrreasbea::S:aosdeepdr:::d;::'táor:a::,abc:omnacd°oms°çoq:a;:.:::ç°uuçtãr:
do contràto.                                                                                                                     "
9B - A ação ou omissãd,t total  ou  parcial,  da fisca]ização qo ,`,ç`o,n.[rat`ante,  não eximirá à con.tratada de total
responsabilidade na execução do cohtrato.

ÍôffsüÊãÉ's-sõÉ5 `..:`               `          ``          :```.                   `
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Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-BA - 3263i?562  et;T:.all:  pmv.cpl@outloQk.çqrp .



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITÀÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente - Ba.
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io.i  -  os  preços  poderão  ser  reajustadós+  pelas  Partes  de  :õ:àum  acordo4,..  respeitando-se  a  iegisiação
ordinária conforme variação de mercado.
io.2 - A Contratada obriga-se a  aceitar,  nas m.esmas condições contratu-ais,  é mediante termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25%  (vinte e cínco por `cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum acréscimo ou supressão  poderá exceder os  limitçs estabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resuitantes de acordo ceiebrados entre os Contratàntes.

DECIMA PJUMEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS iiiiii=
11.1 - Os tributos que sejam devidos em  decorrência direta ou  indireta da  execução dos serviços, serão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
1i.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal no  10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei
N.0 8.666/93 e atualízada pela Lei no 8.883/94.

ÕÉ©§EGUNDA - DA SUBCONTRATAÇAO

12.1  - A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir`,. total  ou  parcialm_ente,  o  objeto  deste
Contrato.

ÕÉiffTERãÉ:iRi:i - DOS CASOS 0MISSOS
-----

i3.i  -A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos-nele' omlssos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direit:o Público, aplicando-Ihes, supletiyamente,, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das dlsposições do  Direito Prjvado, na forma do Art. 54 combin'ado com o inciso XII,-do Ar[.
55, da Lei no 8.666/93.

DECIMA QUARl-A - DO FORO

i4.i - As partes eiegem  o foro da  Comarca  de Valente - Éàhia,  com renúnciai de qualquer outro, []or riiais

privi]egiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na çxecução do pres_çnte lnstrume.nto,
14.2 - E,  para firmeza e como  prova  de assim  haver,  entre §1,  a]-ustado e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o

qual depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato  presente,  vai  pelas partes
assinado, as quais se obrigam 'a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 02 de fevereiro de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba.

CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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DOTAÇÃo:
Unidade:  030300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

Pro].eto/AtMdade (Ação):  2033 - MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FAZENDA

Elemento: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Física
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

ITEM uNID QTD
VALOFlUNIT. •     VALOR.TOTAL`               D ESC RIÇAO

01 ur, 10 12,00 120,00CONFECÇAO  E FORNECIMENTO  DE. CHAVE G
COMUM

02 CONFECÇÃO  E FORNECIMENTO  DE ÇHAVE
Un 1-5 10,00 150,00

LONGA

03 CONFEÇÇÃ0 +E  FORNECIMENTO  D.E CHAVE Y •Un 15.0 8'00 1.200,00
SIMPLES

04

PRESTAÇÃO   DE   SERvlços   EM   ABER"RA   E

H 50 30,00 1'500,00TROCA     DE     SEGREDOS     DE     CAD`EADOS     E
FECHADURAS   E   REGULAGEM,   INSTALAÇÃO   E
SUBSIITUICÃO  DE FECHADURAS.

TOTAL 2.970,00

'

Valor  total  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Fazenda  F`$  2..970,QO:\(Dgis  mü  ç  noveceri.tos  e
setenta reaís).

DOTAÇÃO:
Unidade:  04040| ,T.FUNDO  MUNlapAL DE EDUCAÇÃQ               -

Projeto/Atividade (Ação):  2008 - MANIJTENÇÃO  DQ FUNPO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
Elemento: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pes`soa Física
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

ITEM
_

UNID QTD
vA_LOR vAL'O_R

DESCHÇAO UNIT. TOTAL

01
'coNFEcÇÃo.E FORNEaMENTo  DE 'C.HAVE-G    . rl   .  `  `tÚn

05 12,00 60,00
COMUM

02
coNFEcÇÃo E FORNEaMENTo DE cHAVE Un 10 10,00 100'00
LONGA

03
CONFECÇÃO  E FORNECIMENTO DE CHAVE Y lJn 75 8'00 600,00
SIM P LES                                                                       ,+

04
:i§H¥:í£sDs:EG:R:E:D:gàoGSEDM:M[###,:

H 75 30,00 2.250,00

pç. Getullo vargas,  01, Cençro,  Valente-BA -          4   890-Q00 -TEL.:  (75 )  3263-25ç;2 e-ma 11:  pmv.cpJ@Outlook-ç~om   `#



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba.

CNPJ -  13.845.896/0001-51

SUBSITTUIÇÃO DE  FECHADURAS.

TOTAL 3'Q10,00

Valor total da Secretaria Municipal de Educação R$ 3.010,00 CTrês mil e dez r`eais).

DOTAÇÃO:
Unidade:  050500 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      .

Pro].eto/Ativídade (Ação):  2035 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Elemento: 339036`000000 - Outros Serviços de TÊrceiros - Pessoa Física
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRlçAO

01
coNFE.cÇÃo E FORNEaMENTo DE cHAVE G

Un 05 12'00 60,00COMUM

02 coNFEcÇÃo E FORNEaMENTo DE cHAVE
Un- 10. 10,00 100'00LONGA

03
CONFECÇÃO  E FORNEaMENTO DE CHAVE y

Un 25 8,00 200,00SIMPLES

•04

PREstAÇÃO   DE   SE`RVIÇOS   EM   ABERTURA   E

..H

`L  25
30,00 750,00

TRO`CA     D[     SEGREDOS     DE     CADEADOS`.'E
FECHADURAS   E   REGULAGEM,   INstALAÇÃO   E
SUBSIITUICAO.DE FECHADURAS.    ..i

toTAL 1.110,00

Valor total da. Secretaria Municipal de Saúde R$ 1.11Q,9Q;(U_m mil.,e cen[Q e dez reais).
J`

Valor total do Contrato R$ 7.090,00 (SETE MIL E NOVEN+A REAIS).

Va[erite-Bahia,. 02 de feve.rei.rp de .2023it  .  .   m   .:

CqNTRATADA:

DO DA BAHIA.           A.NTONIO EV .STO DE CAFtvALHO .FILllo

EVARISTO      DE      CARWALH0      FILHO
Representa nte legal



5=BIÃRIB IfiL
pEaEFEl.TUHA MUNI£>l'PÁ,L HE UALENTE - BÃ`.

SEXTA-FEIRA -03 DE MARçO DE 2023 -ANO V -EDlçÃO N° 37
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PREFEITURA .MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

0

I      EXTRATO  DE CONTRATO  N9 047/ DISPENSA N9 07-024/20.23:  PRESTAÇÃO DE SERvlços EM CoNFECçÃo  E

FORNECIMENTO   DE   CHAVES,   ABERTURA   E   TROCÀ   DE   SEGREDOS  ``DE:  CADEADOS   E   FECHADURAS   E   REGULAGEM,

lNSTAIAÇÃO  E SUBSTITUIÇÃO  DE  FECHADURAS  EM  GERAL DE DIVERSOS ÓRGÃOS DESTA ADMINISTRAÇÃO.
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MUNICIPJ:O DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 047/2023.

OBJETO: 0 Múnicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-024/2023, PROCESSO
ADM. N.° 076/2023 , com o Contratado: ANTONIO EVARIST0 DE CARVALHO FH,HO., .CPF Q4F) 229168495. 72, pelo
valor total de R$ 7.090,00 (SETE hfl E NOVENTA REAIS), para prestação de serviços erp confecção e fomecímento de
chaves, abertma e.troca de segredos de cadeados e fechaduas e regulagem, ins.talação e substituição de fechaduras em geral
de diversos órgãos desta admjni§tração. Data do contrato: 02/02/2023. Validàde do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 02 de fevereiro. de 2023.,

UBALDnNO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito.
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